
 
 
 
 
 
 
 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2024 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS  

  

CONTRATADA: DALVAN SCHLOSSER DE FREITAS CNPJ 45.445.169.0001-93 

 

VALOR DA DESPESA: A despesa total estimada da contratação é de R$ 20.850,00(vinte mil oitocentos e 

cinquenta reais) 

 

DOCUMENTO: Requisição ao Compras, justificativa, documentos da contratada, proposta, parecer jurídico. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação orçamentária do exercício 2024, 

conforme abaixo:  

Unidade Orçamentária: 9 – Secretaria Municipal da Educação 

Projeto/Atividade 2048 – Manutenção da Assistência da Criança e Adolescente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.05. (5). 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 

PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL PARA REALIZAR 4 APRESENTAÇÕES TEATRAIS COM 

TEMÁTICAS ESPECIFICAS REFERENTE SETEMBRO AMARELO, USO DE DROGAS E 

IMPORTÂNCIA DA LEITURA, DESTINADO AO PÚBLICO INFANTO-JUVENIL, EM IDADE 

ESCOLAR DA PRÉ-ESCOLA AO ENSINO MÉDIO E PROFESSORES.  

FIM QUE SE DESTINA: OS SERVIÇOS DEVEM SER PRESTADOS NO AUDITÓRIO DO MUNICÍPIO 

VOLTADO AO PÚBLICO INFANTO-JUVENIL, EM IDADE ESCOLAR DA PRÉ-ESCOLA AO ENSINO 

MÉDIO E PROFESSORES CONFORME CRONOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO. 

FUNDAMENTO DA INEXIGIBILIDADE: 

Conforme disposições do inciso III e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 

14.133/2021, a Prefeitura Municipal de Tunápolis, faz saber que está em andamento um processo de compra 

direta por dispensa de licitação, conforme segue: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 

de publicidade e divulgação. f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 

As referidas características estão presentes levando em consideração que a capacitação prevista 

agregará profundamente no desenvolvimento técnico-profissional dos professores beneficiados e na 

conscientização das crianças sobre as temáticas tão delicadas e sensíveis que o são a violência e o suicídio.  

As palestras shows em questão tratam sobre temáticas que estão nas metas do plano decenal dos 

direitos da criança e do adolescente e da saúde pública, e que atendem ao plano de trabalho do conselho 

municipal dos direitos da criança e do adolescente.  

O diferencial desta empresa está no feedback recebido de municípios próximos onde já 

desempenharam o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. A empresa possui robusta qualificação e extensa 

experiência profissional na área, e, também, no conteúdo programático previsto.  

Assim, infere-se que a contratação das palestras shows não são passíveis de licitação, pois deriva de 

uma atuação intelectual que não pode ser definida de modo objetivo e selecionada por meio de critérios como 

preço e/ou técnica. Assim, não há possibilidade de delimitar critérios que permitam a comparação/competição 

com eventuais capacitações existentes no mercado. Um serviço intelectual, técnico-profissional e 

especializado, em regra, não será igual a outro. Nem o mesmo autor consegue produzir a mesma informação 

do mesmo modo. Logo, esses serviços não podem ser comparados e selecionados por meio de um critério 

objetivo. É a natureza, a qualidade, a complexidade e a diferenciação do serviço que o individualizam a tal 

ponto de tornar inviável sua comparação com outros que eventualmente existam no mercado.  

 

Assim, com fulcro no artigo 74, inciso III, da Lei 14.133/21 a Secretaria da Educação, Cultura e Esporte, optou 

por Inexigibilidade de licitação. 

 

 

Tunápolis, 15 de abril de 2024. 

 

 

Tatiane Thomas 

Secretária Municipal da Educação, Cultura e Esportes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Estudo Técnico Preliminar      

Modalidade inexigibilidade 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do processo: 34/2024 

 

2. SECRETARIA REQUISITANTE 

Fundo da Infância e da Adolescência -FIA 

 

3. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 

PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL PARA REALIZAR 4 APRESENTAÇÕES TEATRAIS COM 

TEMÁTICAS ESPECIFICAS REFERENTE SETEMBRO AMARELO, USO DE DROGAS E 

IMPORTÂNCIA DA LEITURA, DESTINADO AO PÚBLICO INFANTO-JUVENIL, EM IDADE 

ESCOLAR DA PRÉ-ESCOLA AO ENSINO MÉDIO E PROFESSORES.  

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

4.1 A campanha de 18 de maio é uma iniciativa que tem como objetivo conscientizar a população sobre 

a violência sexual contra crianças e adolescentes. Essa data foi escolhida em referência ao dia 18 de maio de 

1973, quando uma menina de oito anos, chamada Araceli Cabrera Crespo, foi sequestrada, violentada e 

assassinada em Vitória, no Espirito Santo. Desde então, o dia 18 de maio se tornou o Dia Nacional de Combate 

ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes no Brasil, e a campanha busca mobilizar a 

sociedade para a denúncia e prevenção desse tipo de crime. A campanha é realizada em diversos estados do 

país, por meio de ações que incluem palestras, panfletagens, manifestações, eventos culturais e esportivos, 

entre outros. Além disso, a campanha busca sensibilizar as pessoas para que fiquem atentas aos sinais de abuso 

e exploração sexual, saibam como denunciar e contribuam para a proteção das crianças e adolescentes. Por 



 
 
 
 
 
 
 

 

meio deste tipo de ação, que são levadas importantes informações, conscientizando a população geral que a 

violência sexual contra crianças e adolescentes é um crime hediondo e que a denúncia é fundamental para 

interromper o ciclo de violência e proteger as vítimas. São através deste tipo de ações também que são 

divulgadas forma de denuncia como o Disque 100. Diante disso, a contratação das 4 sessões de teatro que 

levarão informações de maneira lúdica aos alunos da rede municipal e estadual de ensino de Tunápolis, em 

atendimento as ações previstas para o dia nacional de combate ao abuso e exploração sexual de crianças e 

adolescentes. 

4.2 Setembro amarelo: 

Em 2013, Antônio Geraldo da Silva, presidente da ABP, deu notoriedade e colocou no calendário 

nacional a campanha internacional Setembro Amarelo®. E, desde 2014, a Associação Brasileira de Psiquiatria 

– ABP em parceria com o Conselho Federal de Medicina – CFM divulgam e conquistam parceiros no Brasil 

inteiro com essa linda campanha.  

O suicídio é uma triste realidade que atinge o mundo todo e gera grandes prejuízos à sociedade. De 

acordo com a última pesquisa realizada pela Organização Mundial da Saúde - OMS em 2019, são registrados 

mais de 700 mil suicídios em todo o mundo, sem contar com os episódios subnotificados, pois com isso, 

estima-se mais de 01 milhão de casos. No Brasil, os registros se aproximam de 14 mil casos por ano, ou seja, 

em média 38 pessoas cometem suicídio por dia.  

Embora os números estejam diminuindo em todo o mundo, os países das Américas vão na contramão 

dessa tendência, com índices que não param de aumentar, segundo a OMS. Sabe-se que praticamente 100% 

de todos os casos de suicídio estavam relacionados às doenças mentais, principalmente não diagnosticadas ou 

tratadas incorretamente. Dessa forma, a maioria dos casos poderia ter sido evitada se esses pacientes tivessem 

acesso ao tratamento psiquiátrico e informações de qualidade.  

Setembro Amarelo® 2023: se precisar, peça ajuda! 

Todos nós devemos atuar ativamente na conscientização da importância que a vida tem e ajudar na 

prevenção do suicídio, tema que ainda é visto como tabu. É importante falar sobre o assunto para que as pessoas 

que estejam passando por momentos difíceis e de crise busquem ajuda e entendam que a vida sempre vai ser 

a melhor escolha. 

Quando uma pessoa decide terminar com a sua vida, os seus pensamentos, sentimentos e ações 

apresentam-se muito restritivos, ou seja, ela pensa constantemente sobre o suicídio e é incapaz de perceber 

outras maneiras de enfrentar ou de sair do problema. Essas pessoas pensam rigidamente pela distorção que o 

sofrimento emocional impõe.  

Se informar para aprender e ajudar o próximo é a melhor saída para lutar contra esse problema tão 

grave. É muito importante que as pessoas próximas saibam identificar que alguém está pensando em se matar 

e a ajude, tendo uma escuta ativa e sem julgamentos, mostrar que está disponível para ajudar e demonstrar 



 
 
 
 
 
 
 

 

empatia, mas principalmente levando-a ao médico psiquiatra, que vai saber como manejar a situação e salvar 

esse paciente. 

Dados sobre suicídio: O suicídio é um importante problema de saúde pública, com impactos na 

sociedade como um todo. Segundo dados da Organização Mundial de Saúde - OMS, todos os anos, mais 

pessoas morrem como resultado de suicídio do que HIV, malária ou câncer de mama - ou guerras e homicídios.  

Entre os jovens de 15 a 29 anos, o suicídio foi a quarta causa e morte depois de acidentes no trânsito, 

tuberculose e violência interpessoal. Trata-se de um fenômeno complexo, que pode afetar indivíduos de 

diferentes origens, sexos, culturas, classes sociais e idades.  

Segundo dados da Secretaria de Vigilância em Saúde divulgado pelo Ministério da Saúde em setembro 

de 2022, entre 2016 e 2021 houve um aumento de 49,3% nas taxas de mortalidade de adolescentes de 15 a 19 

anos, chegando a 6,6 por 100 mil, e de 45% entre adolescentes de 10 a 14 anos, chegando a 1,33 por 100 mil. 

As taxas variam entre países, regiões e entre homens e mulheres. No Brasil, 12,6% por cada 100 mil 

homens em comparação com 5,4% por cada 100 mil mulheres, morrem devido ao suicídio. As taxas entre os 

homens são geralmente mais altas em países de alta renda (16,6% por 100 mil). Para as mulheres, as taxas de 

suicídio mais altas são encontradas em países de baixa-média renda (7,1% por 100 mil). 

Dessa forma, a contratação de 4 sessões de teatro que levarão informações de maneira lúdica aos alunos 

da rede municipal e estadual de ensino de Tunápolis, em atendimento as ações de prevenção e valorização da 

vida.  

4.3 Teatro de incentivo à leitura 

Há quem diga que não gosta de ler e há quem é aficionado em livros. Mas em uma coisa todos devem 

concordar: os benefícios em cultivar o hábito da leitura são inúmeros. 

O hábito da leitura vem sendo deixado de lado devido ao aumento da tecnologia, antes as pesquisas 

que eram feitas em livros e enciclopédias passaram a ser pela internet, que contém vídeos, imagens e áudios à 

disposição, dificultando o interesse em ler. 

Porém, quem lê tem a possibilidade de viajar para inúmeros lugares e viver em mundos diferentes e 

participa de experiências que vão além do mundo real, mas que dialogam com a realidade, o que permite 

aprendizados e reflexões profundas. 

Além disso, a leitura nos proporciona liberdade de pensamento, de informação e de criatividade, 

também nos permite ter empatia com personagens diferentes, pois conhecemos realidades diferentes da nossa 

e aprendemos a nos colocar no lugar do outro. 

A leitura diária também nos permite estabelecer uma conexão entre as palavras que lemos e as que 

usamos oralmente e também, quanto mais vemos uma palavra escrita, mais facilidade temos para nos 



 
 
 
 
 
 
 

 

lembrarmos de como devemos escrevê-la, logo, quem lê com mais frequência se comunica melhor e também 

escreve melhor! 

Ler diminui o estresse diário e nos proporciona diversão e entretenimento, imaginar os lugares ou 

personagens nos faz focar na história e esquecer das tarefas, além de ser um exercício de imaginação divertido. 

Essa liberdade que a leitura nos proporciona nos faz pensar fora da caixa, exercitando nosso 

pensamento crítico e capacidade de refletir sobre conflitos. Desse modo, a bibliotecária do Colégio, Karina 

Franzo, incentiva a leitura desde cedo aos alunos e também comenta sobre a importância de ler e amar os 

livros. 

“Na maioria das vezes não nos damos conta de como a hábito da leitura é importante em nossa vida. 

A leitura estimula o raciocínio, melhora o vocabulário, aprimora a capacidade interpretativa, além de 

proporcionar ao leitor um conhecimento amplo e diversificado sobre vários assuntos. Ler desenvolve a 

criatividade, a imaginação, a comunicação, o senso crítico, e amplia a habilidade na escrita. 

Quando se inicia o processo de alfabetização toda letrinha é motivo de inspiração, e a criança mergulha 

nessa descoberta, lendo tudo que vê pela frente. Com o passar dos anos essa curiosidade muitas vezes diminui 

e se não incentivarmos a leitura, ela não permanecerá de maneira constante na vida do indivíduo. Já na fase 

adulta, voltamos a nos interessar por determinados  assuntos e retornamos à leitura por prazer, seja para 

adquirirmos conhecimento, para reduzir o stress ou estimular reflexões. 

Como já dizia Monteiro Lobato “Quem mal lê, mal ouve, mal fala, mal vê”.  

4.4 O consumo de drogas cresce consideravelmente a cada dia, pois ela não escolhe religião ou nível 

social; está presente em todos os lugares e realidades desde muito tempo. Esse aumento pode ser atribuído a 

vários fatores, principalmente aos que se referem na forma em que é transmitida a informação sobre a droga e 

quem a recebe. A prevenção do uso indevido de drogas é fundamental para a sensibilização sobre os riscos e 

perigos causados por elas.                

Por meio dos eventos pretende-se:  

1) Aperfeiçoar o raciocínio e o conhecimento das temáticas;  

2) Respeito: Incentiva o respeito e o cuidado consigo e com os outros; 

3) diminuição dos casos de violência contra a criança e o adolescente e de suicídios.  

4) prevenção do uso de drogas licitas e ilícitas; 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

5. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente aquisição alinha-se às metas previstas no plano de trabalho do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, no entanto é abrangido pelo quanto determina o art. 176 da Lei 

14.133⁄2021, e para tanto observará na integra os incisos I e II do Parágrafo Único do citado artigo. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A contratação deverá atender às disposições da legislação vigente no que tange à regulamentação da 

licitação, conforme Lei nº 14.133/2021 e Instruções Normativas SEGES/ME pertinentes. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

Item  Especificação do Item UNID QUANT Preço Unit Preço Total 

1 Palestra show na temática do setembro amarelo adaptada a 

faixa etária com duração de 75 minutos.  

unid 4 1.737,50       6.950,00 

2 Contação de história sobre a importância da leitura com 

duração de  75 minutos por apresentação  

unid 4 1.737,50       6.950,00 

3 Palestra show alusiva ao Dia 18 de maio, Dia Nacional 

Combate ao Abuso e a Exploração  Sexual de Crianças e 

Adolescentes, sendo 06 horas de atividade, divididos em 04 

momentos, cada uma para um público diferente.  

   unid          4  1.737,50        6.950,00 

 TOTAL GERAL        20.850,00 

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi analisado as atas, editais e contratos em outros municípios e constatamos que nem todos os itens 

eram similares aos itens ora licitados.  No Painel de Preços também não localizamos atas com contratações 

com objetos idênticos a nossa demanda, tendo em vista a especificidade dos itens ora licitados,  A solução foi 



 
 
 
 
 
 
 

 

coletar orçamentos diretamente com fornecedores do ramo, trazendo maior variedade e assertividade no preço 

referencial, uma vez que os orçamentos recebidos possuem as especificações idênticas dos itens ora licitados. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A despesa total estimada da contratação é de R$  20.850,00 (vinte mil oitocentos e cinquenta reais) 

 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Referida aquisição recai sobre contratação de empresa técnica especializada de natureza 

predominantemente intelectual e treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.  

De acordo com o ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, “c’ da Lei Federal nº 14.133/2021 

. Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: (...) III - contratação 

dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais 

ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. f) 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

 As referidas características estão presentes levando em consideração que a capacitação prevista 

agregará profundamente no desenvolvimento técnico-profissional dos professores beneficiados e na 

conscientização das crianças sobre as temáticas tão delicadas e sensíveis que o são  a violência e o suicídio.  

As palestras shows em questão tratam sobre temáticas que estão nas metas do plano decenal dos 

direitos da criança e do adolescente e da saúde publica, e que atendem ao plano de trabalho do conselho 

municipal dos direitos da criança e do adolescente.  

O diferencial desta empresa está no feedback recebido de municípios próximos onde já 

desempenharam o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. A empresa  possui robusta qualificação e extensa 

experiência profissional na área, e, também, no conteúdo programático previsto.  

Assim, infere-se que a contratação das palestras shows não são passíveis de licitação, pois deriva de 

uma atuação intelectual que não pode ser definida de modo objetivo e selecionada por meio de critérios como 

preço e/ou técnica. Assim, não há possibilidade de delimitar critérios que permitam a comparação/competição 

com eventuais capacitações existentes no mercado. Um serviço intelectual, técnico-profissional e 

especializado, em regra, não será igual a outro. Nem o mesmo autor consegue produzir a mesma informação 

do mesmo modo. Logo, esses serviços não podem ser comparados e selecionados por meio de um critério 

objetivo. É a natureza, a qualidade, a complexidade e a diferenciação do serviço que o individualizam a tal 

ponto de tornar inviável sua comparação com outros que eventualmente existam no mercado.  

O evento ocorrerá conforme a seguinte programação: 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

Entendemos que o serviço, objeto da contratação, são correlatos e devem ser geridos e executados pela 

mesma empresa.  

 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Busca-se com inexigibilidade do presente certame licitatório um excelente resultado, com base no 

problema apresentado e a ser solucionando, primando pela eficácia da aplicação dos recursos financeiros em 

um produto de comprovada relevância.  

Da mesma forma, em observância aos princípios da economicidade e do melhor aproveitamento dos 

recursos financeiros disponíveis é que se buscou orçamentos atualizados do real valor praticado no mercado, 

chegando-se a conclusão que o orçamento da empresa pretendida encontra-se bem abaixo dos valores 

licitatórios de objetos semelhantes.  

 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIA A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:  

a) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual;  

b) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 

c) Definições dos locais onde serão realizados; 

d)  Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual; 

e) Acompanhamento rigoroso das ações previstas para o atendimento do objeto buscado 

na presente licitação. 

 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Para o presente certame licitatório mostra-se a necessidade de contratação correlata, uma vez incabível 

para o objeto qualquer contratação interdependente. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. 



 
 
 
 
 
 
 

 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Com base nas razões fáticas apresentadas e pelos motivos expostos, tem-se que a presente contratação 

é viável e a modalidade de inexigibilidade para aquisição dos itens é a escolha que melhor atende à demanda 

apresentada. 

 

17. RESPONSÁVEIS 

_______________________ 

Carlise I. G. Lezonier 

Gestora 

 

 

________________________ 

Camila H. Rosar 

Fiscal 

 

 

Responsável pela formalização da Demanda: CMDCA-Tunápolis 

 

______________________ 

Carolina Thomas 

Presidente do CMDCA 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 

PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL PARA REALIZAR 4 APRESENTAÇÕES TEATRAIS COM 

TEMÁTICAS ESPECIFICAS REFERENTE SETEMBRO AMARELO, USO DE DROGAS E 

IMPORTÂNCIA DA LEITURA, DESTINADO AO PÚBLICO INFANTO-JUVENIL, EM IDADE 

ESCOLAR DA PRÉ-ESCOLA AO ENSINO MÉDIO E PROFESSORES.  

Item  Especificação do Item UNID QUANT Preço Unit Preço Total 

1 Palestra show na temática do setembro amarelo adaptada a 

faixa etária com duração de 75 minutos.  

unid 4 1.737,50       6.950,00 

2 Contação de história sobre a importância da leitura com 

duração de  75 minutos por apresentação  

unid 4 1.737,50       6.950,00 

3 Palestra show alusiva ao Dia 18 de maio, Dia Nacional 

Combate ao Abuso e a Exploração  Sexual de Crianças e 

Adolescentes, sendo 06 horas de atividade, divididos em 04 

momentos, cada uma para um público diferente.  

   unid          4  1.737,50        6.950,00 

 TOTAL GERAL        20.850,00 

 

2. LEGISLAÇÃO 

Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 

14.133/2021, a Prefeitura Municipal de Tunápolis, faz saber que está em andamento um processo de compra 

direta por dispensa de licitação, conforme segue: 



 
 
 
 
 
 
 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 

de publicidade e divulgação. f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

 

3. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada para   realização de atividade educativa 

alusiva ao Dia 18 de maio, Dia Nacional de Combate ao Abuso e a Exploração  Sexual de Crianças e 

Adolescentes, diante da importância do tema, considerando que  violência sexual contra meninos e meninas 

ainda é uma realidade muito próxima de nós. A data  serve para a sociedade em parceria com o poder público, 

organizar e promover atos de mobilização social e política com o objetivo de ampliar a conscientização da 

população sobre a gravidade da violência sexual que atinge milhares de crianças e adolescentes em nosso 

país.                                                                                                                                                                         O 

suicídio é um importante problema de saúde pública, com impactos na sociedade como um todo. Segundo 

dados da Organização Mundial de Saúde - OMS, todos os anos, mais pessoas morrem como resultado de 

suicídio do que HIV, malária ou câncer de mama - ou guerras e homicídios.  Entre os jovens de 15 a 29 anos, 

o suicídio foi a quarta causa e morte depois de acidentes no trânsito, tuberculose e violência interpessoal. 

Trata-se de um fenômeno complexo, que pode afetar indivíduos de diferentes origens, sexos, culturas, classes 

sociais e idades.                                                                                                                                                                 O 

consumo de drogas cresce consideravelmente a cada dia, pois ela não escolhe religião ou nível social; está 

presente em todos os lugares e realidades desde muito tempo. Esse aumento pode ser atribuído a vários 

fatores, principalmente aos que se referem na forma em que é transmitida a informação sobre a droga e quem 

a recebe. A prevenção do uso indevido de drogas é fundamental para a sensibilização sobre os riscos e perigos 

causados por elas.                                                                                                           Sabemos que a nossa 

percepção de mundo se inicia a partir da nossa infância e evolui de acordo com o nosso amadurecimento 

pessoal e intelectual. É nesse ínterim que o ato de ler torna-se um dos fatores primordiais em nossas vidas, 

pois leva-nos a pensar e a analisar a realidade em que vivemos e o ser que somos. Entre a leitura e a percepção 

está o objeto: o livro. A palestra show sobre a importância da leitura para crianças e adolescentes vai ao 

encontro de encantar e conseguir cada vez mais inserir a leitura na vida das pessoas.  

As atividades e respectiva despesa estão previstas no Plano de Ação do Conselho Municipal dos Direitos das 

crianças e Adolescentes bem como no Plano de Aplicação do FIA do ano de 20244.  



 
 
 
 
 
 
 

 

DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

No auditório municipal.  

5. PRAZO CONTRATUAL  

A prestação dos serviços se dará após a celebração de instrumento contratual que terá como 

prazo de vigência 12 meses contados da data da homologação da contratação, podendo ser prorrogado (art. 

111, da Lei 14.133/2021) a critério da administração, observada a necessidade e conveniência.  

6. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  

Cabe a cada Departamento/Setor, responsável pela solicitação de contratação fiscalizar e 

acompanhar a execução contratual, sendo que a Administração por meio de Decreto, previamente nomeou 

Gestores e Fiscais para todos os setores do serviço público. 

 

7. DA PESQUISA DE PREÇOS  

Referidos valores foram obtidos através de pesquisa em editais por municípios do estado, assim como 

por um orçamento de empresa próxima ao município para que se obtivesse um parâmetro da realidade local.  

Ocorre que, não foi utilizado o Banco de Preços, uma vez que não supriu a contento a demanda 

necessária para a formação do valor estimado a ser licitado, tendo sido realizado buscas em editais de outros 

municípios que já tenham licitado objetos dessa natureza aliado ainda a consulta ao comércio local qual se 

mostrou mais conveniente tendo em vista a manutenção da prática dos preços de mercado praticados na região.   

 

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação orçamentária do exercício 2024, 

conforme abaixo:  

Unidade Orçamentária: 9 – Secretaria Municipal da Educação 

Projeto/Atividade 2048 – Manutenção da Assistência da Criança e Adolescente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.05. (5). 

9. DA BUSCA POR PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS  



 
 
 
 
 
 
 

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO  

Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, os 

seguintes documentos relativos à Habilitação: 

1. Inscrição no Cadastro da Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ);  

2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3. Certidão negativa de débitos federais;  

4. Certidão negativa de débitos estaduais;  

5. Certidão negativa de débitos municipais;  

6. Certidão negativa de débitos junto ao FGTS;  

7.  Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

11. PRAZO DE FORNECIMENTO 

O prazo de fornecimento deverá ocorrer de maneira imediata a contratação e 

ininterruptamente.  

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na presente dispensa por 

inexigibilidade; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do fornecimento recebidos 

provisoriamente e definitivamente.  

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  



 
 
 
 
 
 
 

 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado, se for o caso;  

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos na presente Dispensa;  

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes na Dispensa por 

inexigibilidade, seus anexos e sua proposta, se for o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

Efetuar a entrega do objeto, conforme especificações, prazo e local constantes no Presente 

Termo de Referência e seus anexos, se for o caso, acompanhado da respectiva nota fiscal, ou recibo de 

consumo;  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  

Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data do fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa por inexigibilidade;  

14. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

O fornecimento deverá ocorrer dentro do prazo estipulado e de maneira ininterrupta. 

 

16. PRAZO DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  



 
 
 
 
 
 
 

 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato.  

 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os termos da Lei 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

Tunápolis em 15 de abril de 2024. 

 

_______________________ 

Carlise I. G. Lezonier 

Gestora 

 

________________________ 

Camila H. Rosar 

Fiscal 

 

 

Responsável pela formalização da Demanda: CMDCA-Tunápolis 

 

______________________ 

Carolina Thomas 

Presidente do CMDCA 
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